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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine junto ao setor competente, especialmente à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a realização de recapeamento asfáltico em toda a extensão da Vila Bom Jesus, neste município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação se faz necessária tendo em vista que as vias públicas da Vila Bom Jesus encontram-se em precárias condições de conservação, com a presença de buracos, desníveis e desgaste do pavimento, ocasionados pela ação do tempo, tráfego constante de veículos e ausência de manutenção periódica.

Tal situação vem causando transtornos à população, dificultando a mobilidade urbana, aumentando o risco de acidentes e provocando danos aos veículos que transitam pelo local.

O recapeamento asfáltico é medida essencial para garantir mais segurança, conforto e qualidade de vida aos moradores, além de contribuir para a valorização do bairro e melhoria da infraestrutura urbana. 
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine junto ao setor competente, especialmente à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a realização de recapeamento asfáltico em toda a extensão da Vila Bom Jesus, neste município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de março de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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